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SEGUNDO ADITIVO AO CONV主NIO NO ll/2019

SEGUNDO AD爪VO AO CONVENIO NO ll/2O19,

FIRMADO ENTRE O MUNICrPIO DE ITUlU丁ABA/MG E

O CONS6RCiO P0BLiCO INT輔MUNICIPAL DE

DESENVOLViMEN丁O SUS丁EN丁AvEL DO TRlÅNGULO

MINEIRO EALTO PARANAIBA-CIDES

De um lado o MUNICfpiO DE ITUiUTABA - MG, PeSSOa ju而dica de direito p的lico

inte「no, insc「ito no CNP」(MF) sob nO 18.457.218/ooo○○うう, COm Sede na Prasa C6nego

Ångelo, S/nO, Centro, CEP 38.3OO置000, neSte atO 「ePreSentado pelo Chefe do

Executivo, P「efeito Fued 」ose Dib, brasileiro, CaSado, agente PO冊co, inscrito no CPF

no oo8.う97.966-04, e do outro lado o CONS6RCIO PUBLiCO INTERMUNICIPAL DE

DES削VOしVIMENTO SUSTENTAvEL DO TRIANGUしO MINEIRO E AしTO PARANAJBA -

C!DES, aSSOCia軍o p心blica, inscrita no CNP」 sob o no 19.う26.1う5/OOOl輸94, COm Sede na

Av. Ant6nio Thomaz Fe「reira Resende, nOぅ.180, Bairro Setor lndustriat, na Cidade de

Uberlandia-MG, neSte atO rePreSentado peio Presidente, Sr. Lindomar Ama「O

Borges, brasilei「o, agente PO蘭co, inscrito no CPF nO 43う・1OO.OO6-68, reSOivem fima「

o sEGUNDO ADiTAMENTO AO CONVENIO NO巾019, nOS Seguintes termos:

CLAUSUU¥ PRiMEIRA - FUNDAMENTO

l.1 O presente Aditamento ao Convenio nO ll/2O19 fundamenta-Se na Clausula D〔肩ma

do Conv錆o origin轟o e no art. 116, da Lei Federal nO 8.666/93.

CLAusuu¥ SEGUNDA - OB」打O

2・1 - Ficam aiteradas as clausulas Primeira, Ter⊂ei「a, Quarta e Quinta do Conv釦io,

que passam a vigorar, 「eSPeCtivamente, COm aS Seguintes redac6es:

“cLÅusuLA PR冊EIRA …

3. A execu肇o do objeto deste Conv錆o envolverきa cessao de 「ecursos

humanos, nOS termOS da Lei Municipal nO 4.166, de o9 de agosto de 2Olユタe

materiais mencionados em Plano de Trabalho a=eXOJ a16m do detalhamento

dos objetivos e a descri軍o das atividades a se「em desenvolvidas.′′

ucLÅusuLA TERCEIRA...

1...

1.1. ... 二〆二一/’
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l) Repassar aos servidores cedidos os valores a t紅los de gratifica肇o ajustada,

nos pagamentos mensais, Cujos =mites, PO「 Servidor, SeraO de R; 80O,OO

(Oitocentos reais) e Ri 2.OOO,OO (dois mil reais), de acordo com o Plano de

Traba冊o anexo, Cujos crit端os de afer肇o constam em resolu軍o pr6pria do

CID亡S;

m) Promove「 a cessfo dos bens materiais listados no P看ano de Traba冊o,

adequados, desembara鮮dos e licenciados para uso e gozo do CiDES, bem

como a publica軍o de seu te「mo de cessfb no Di轟o Oficial pr6p「io;

n) Aceitar a devolu軍o do bem material cedido, a qualquer tempo, aP6s

COmunica軍o de inten軍o pelo CIDES.

O) Repassar, de acordo com sua disponib紺dade financeira, OS Valo「es a t軸o

de gratifica軍o ajustada, Para PagamentO dos servido「es cedidos, Cujos limites,

por servidor, Serfo de R! 80O,00 (oitocentos reais) e R! 2.000,OO (dois mil

reais), de aco「do com o Plano de Trabalho anexo, Cujos criterios de afe「申O

COnStam em reSOlu軍o pr6pria do CIDES e no Plano deTraba冊o;

P) Zelar pelo bom uso e conserva軍o dos bens materiais cedidos, efetuando,

nas datas devidas, aS reVis6es previstas pelo fabrica=te, de aco「do com o

manuaI, Sendo que os reparos e substituis6es de pe軍s, neCeSS諭os para

manter em boas condic6es o refe「ido bem, SeraO realizados sem 6nus para o

CEDEN丁E;

q) Promover a manuten肇o preventiva e corretiva, quando necess轟o, Visando

manter os bens materiais cedidos sempre em perfeitas con昨6es de uso;

r) Restituir os bens materiais cedidos ao CEDENTE em seme旧antes condis6es

em que foram cedidos, aSSumindo inteira responsab紺dade peios eventuais

danos que porventu「a venham a ocor「er;

S) O CIDES nfo poder描azer quaisque「 alterac6es ou adaptac6es no bem

materiaI cedido, Salvo pr短ia e expressa autorizacao do Munic申O CEDENTE,

tendo deste a orienta軍O teCnica;

t) Nfo cederou transferir, nO tOdo ou em parte, O bem materiaI cedido;

u) Responsa捌izar輸Se Pela guarda do bem material cedido, SOb as penas de Lei,

nfo podendo efetuar qualquer movimenta軍0 (altera軍o, baixa, trOCa) de

Patrim6nio;

∨) Promover o abastecimento do bem mate「ial cedido, aS SuaS eXPenSaS, Sem

6…S Para O Munic(pio CEDENTE;

X) Permitir que o bem mate「ial cedido seja conduzido apenas por pessoa com

Vincu!o fo「mal de qualque「 natu「eza) COm O CIDES, devidamente hab冊ada."

(　　　　　　　/一一一一一「

囲国軍
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``cLÅusuLA QUARTA...

8. Os crit釦os baiizadores da gratifica軍o mensal ajustada dos se「vidores

cedidos neste Convenio, que Se「fo posteriormente ratificados em Resoluqao a

se「 aprovada em Assembleia do C!DESI Sfo:

a) (Peso oう) Assiduidade;

b) (Peso o3) Cumprimento adequado de suas func6es assumidas na

cessao e dos p「azos legais que envolvem suas atividades, eSPeCia血ente:

b.1) Visitas aos estabelecimentos i=SPeCionados;

b.2) Acompanhamento das pla=冊as de autocont「ole;

b.う) Orientacao t6cnica aos inspecionados e demais

estabelecimentos.

C) (Peso o2) EnvoIvimento nas atividades do Cons6rcio relacionadas a sua

fun軍o de o「igem;

d) (Peso o2) Envolvimento em demais atividades relacionadas a fun軍o

exercida no S剛C;

e) (Peso o2) D紺g釦cia e ag潤ade no atendimento das so旧ta与6es da

Di「etoria Executiva do CIDES e da sua coordena軍o imediata;

f) (Peso ol) Urbanidade com os demais colaboradores cedidos e com o

PeSSOal do CiDES;

g) (Peso ol) Zelo com o patrim6nio u輔zado nas atividades do SIMC.

8.1. Pa「a aferi軍o dos critdrios acima, O CIDES instituira e nomearきum conselho

especial de avalia軍o.

8ふDeve「きseremitido um reiat6rio mensaI pelos servidores cedidos, COntendo

a descri軍o de todas as atividades desenvolvidas no perfodo, e Sera entregue a

Coordena軍O do S剛C・

8‘う・ A pontua軍o m寂ima a ser atingida pelo servidor sera de 2O POntOS,

COnSidera=do cada critdio e seu respectivo peso.I)

“cLÅusuLA QUINTA...

1- O presente convenio nきo envolve a transfe「6ncia direta de recursos

financeiros entre as partes, Sendo que’aS despesas com a 「emune「acfo e

encargos dos∴SerVidores p的licos cedidos∴SeraO SuPOrtadas por 「ub「icas

Pr6prias do orcamento vigente no Munic申O, reSSalvados os valores a titulo de

g「atifica軍o de que t「atam, reSPeCtivamente, aS a臨eas 〃l’′ e 〃o′,, dos itens l.1

e l.2 da Clausula Terceira deste convenio.)l

CLAusuLA TERCEIRA - COND!C6ES GERA!S

囲国璽
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ぅ・1 - Ratificam-Se em tOdos os te「mos e condic6es as demais c胤sulas constantes do

Convenio o「iginal, eXCetO em CaSO de conflito com este aditamento o qual,

doravante′ PaSSa a COnStituir pa「te integ「a=te e COmPlementar daquele.

ぅ.2 - E, PO「 eStarem aSSim, justas e aco「dadas, fi「mam as partes o presente Aditivo

em o2 (duas) vias de igua圧eo「e f。rma e Pa「a OS meSmOS fins de direito, Perante aS

testemunhas abaixo qualificadas.

Uberlandia, 2うde maio de 2O2O.

墨田

U巨D 」OS宣D!B
っ/尊べ三悪

P「efeito de ltuiutaba-MG
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SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO PLANO DE 

TRABALHO DO CONVÊNIO Nº 11/2019 FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ITUIUTABA/MG E O CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO 

PARANAÍBA – CIDES 

 

Primeiro termo aditivo ao plano de trabalho do convênio nº 11/2019 

firmado entre o Município de Ituiutaba/MG e o Consórcio Público 

Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro 

e Alto Paranaíba – CIDES, firmado em 26/11/2019. Objeto: Este 

aditivo acrescenta texto ao campo “OBJETO”, altera os campos 

“RELAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CEDIDOS” e 

“CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO”, todos do Plano de Trabalho do 

Convênio 11/2019. Vigência: de 25/05/2020 a 31/12/2020. Publicado 

na integra no link: www.cides.com.br. 

  

Uberlândia, 25 de maio de 2020 

  

LINDOMAR AMARO BORGES  
Presidente do CIDES  

Publicado por: 
Bianca Christianes Dias 

Código Identificador:8F35065F 

 
SETOR ADMINISTRATIVO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO 

Nº 11/2019 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

ITUIUTABA/MG E O CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO 

PARANAÍBA – CIDES 

 

Segundo termo aditivo do convênio nº 11/2019 firmado entre o 

Município de Ituiutaba/MG e o Consórcio Público Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba 

– CIDES, firmado em 26/11/2019. Objeto: Ficam alteradas as 

cláusulas Primeira, Terceira, Quarta e Quinta do Convênio. Vigência: 

de 25/05/2020 a 31/12/2020. Publicado na integra no link: 

www.cides.com.br. 

  

Uberlândia, 25 de maio de 2020. 

  

LINDOMAR AMARO BORGES 
Presidente do CIDES  

Publicado por: 
Bianca Christianes Dias 

Código Identificador:F7F7FAF9 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DE BAIXA MOGIANA 

 

EDITAIS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21/06/1993, acato por inteiro o resultado do julgamento procedido 

pela comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal da Baixa 

Mogiana - CIMOG, nomeada através da Portaria nº 001/2020, de 

02/01/2020 HOMOLOGANDO, para fins de direito, o objeto do 

Processo Licitatório nº 002/2020, homologo a adjudicação efetuada 

pelo pregoeiro Franklin Alves, nomeado pela Portaria nº 001/2020, de 

02/01/2020, referente ao Processo Licitatório nº 002/2020, Pregão 

Presencial nº 002/2020, às empresas: TERRAMAIA LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 07.703.764/0001-92, sediada em Passos-MG, 

CEP: 37.901-531, MILENA BARBETTA SILVA CELANI, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 08.724.021/0001-61, sediada em Guaxupé-MG, 

CEP: 37.800-000, TERRAPLANAGEMJACUILTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 14.860.881/0001-25, sediada em Jacuí-MG, CEP: 

37.965-000, para contratação de empresa especializada para eventual 

locação de equipamentos, máquinas e caminhões a serem utilizados na 

manutenção das atividades dos municípios consorciados do Consórcio 

Intermunicipal da Baixa Mogiana - CIMOG, objeto do retro 

mencionado Pregão, conforme valores adjudicados pelo Pregoeiro. 

  

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Os pagamentos, que serão 

realizados sob responsabilidade do Município contratante, se darão em 

até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, desde que 

caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem 

bancária na conta corrente indicada pela contratada ou outro método 

de pagamento acordado formalmente entre as partes. 

  

Cabo Verde, 27 de maio de 2020. 

  

EDSON JOSÉ FERREIRA 
Presidente do CIMOG 

Prefeito Municipal de Cabo Verde 

Publicado por: 
Marco Antonio Godoy 

Código Identificador:1B53D2D3 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS - AMM-MG 

 

ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO ELEITORAL 

 

Conforme a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a qual 

prevê os casos de inelegibilidade eleitoral a ASSOCIAÇÃO 

MINEIRA DE MUNICÍPIOS - AMM, vem por meio desta informar, 

que na data de 03 de junho de 2020 os membros do conselho diretor, 

diretoria regional e do conselho fiscal da AMM, a seguir qualificados 

solicitaram a renuncia dos cargos para efeito de desincompatibilização 

eleitoral nos termos da referida Lei: 

  

No cargo de 2º Vice-Presidente, Marcos Vinicius da Silva Bizarro, 

prefeito do município de Coronel Fabriciano 

No cargo de 3º Vice-Presidente, Leandro Ramos Santana, prefeito do 

município de Ponto dos Volantes 

No cargo de 2º Tesoureiro, Hideraldo Henrique Silva, prefeito do 

município de Boa Esperança 

No cargo de Membro Efetivo do Conselho Fiscal, Higino Zacarias de 

Sousa, prefeito do município de Ritápolis 

No cargo de Suplente do Conselho Fiscal, Marisa de Souza Alves, 

prefeita do município de Bocaiúva 

No cargo de Diretor Regional do Triângulo, Marcos Coelho de 

Carvalho, prefeito do município de Araguari 

No cargo de Diretor Regional do Alto Paranaíba, Paulo Cézar de 

Almeida, prefeito do município de Campos Altos 

No cargo de Diretor Regional do Alto Paranaíba, Agnaldo Ferreira da 

Silva, prefeito do município de Cruzeiro da Fortaleza 

No cargo de Diretor Regional do Alto Paranaíba, Adilio Alex dos 

Reis, prefeito do município de Guimarânia 

No cargo de Diretor Regional da Zona da Mata, William Lobo de 

Almeida, prefeito do município de Cataguases 

No cargo de Diretor Regional da Zona da Mata, Ioannis Konstantinos 

Grammatikopoulos, prefeito do município de Muriaé 

No cargo de Diretor Regional do Norte, José Barbosa Filho, prefeito 

do município de Catuti 

No cargo de Diretor Regional do Norte, Jose Nilson Bispo de Sá, 

prefeito do município de Padre Carvalho 

No cargo de Diretor Regional do Norte, Valmir Morais de Sá, prefeito 

do município de Patis 

No cargo de Diretor Regional do Rio Doce, André Luiz Coelho 

Merlo, prefeito do município de Governador Valadares 

No cargo de Diretor Regional do Rio Doce, Walter Junior Ladeia 

Borborema, prefeito do município de Nova Módica 

No cargo de Diretor Regional do Centro Oeste, Wirley Rodrigues 

Reis, prefeito do município de Itapecerica 

No cargo de Diretor Regional do Jequitinhonha/Mucuri, Roberto 

Alcantara Botelho, prefeito do município de Jequitinhonha 

No cargo de Diretor Regional do Jequitinhonha/Mucuri, Evaldo Lucio 

Peixoto Sena, prefeito do município de Medina 


